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DECRETO Nº 161 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

D E C R E T A: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) junto à 
Secretaria Municipal de Fazenda / Encargos do Município, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da 
Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.28.846.0000.0.003 3.3.90.93 000 6.000.000,00 

TOTAL 6.000.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em 

06020.28.846.0000.0.003 3.1.90.91 000 6.000.000,00 

TOTAL 6.000.000,00 

 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

06 130 000 Fevereiro 27.581.000,00 2.000.000,00 29.581.000,00 

06 130 000 Março 8.480.000,00 2.000.000,00 10.480.000,00 

06 130 000 Abril 8.480.000,00 2.000.000,00 10.480.000,00 

Total 44.541.000,00 6.000.000,00 50.541.000,00 

 
  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

06 170 000 Dezembro 12.980.000,00 6.000.000,00 6.980.000,00 

Total 12.980.000,00 6.000.000,00 6.980.000,00 

  
Art.5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 10 de fevereiro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 163 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
SÚMULA: Declara de utilidade pública para fins de Licenciamento Ambiental, as obras da Estação Elevatória de Esgoto – EEE, a ser edificada em 
área de Preservação Permanente do Lote  n.º 285/289-B, situada na Gleba Ribeirão Jacutinga, neste Município. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais e considerando o processo SEI n.º 
51.000109/2023-46, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, para fins de Licenciamento Ambiental, nos termos da legislação vigente, as obras da Estação Elevatória 
de Esgoto – EEE, a ser edificada em área de Preservação Permanente do Lote  n.º 285/289-B, situada na Gleba Ribeirão Jacutinga, neste Município, 
para atendimento ao Loteamento CIDADE INDUSTRIAL DE LONDRINA e Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário da Região. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 13 de fevereiro de 2023. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Alex Canziani Silveira, Diretor(a) Presidente 

 
DECRETO Nº 166 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  


